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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

	A Secretaria Municipal de Saúde de Mormaço/RS identifica a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria em saúde pública.

	A contratação da SIGEMEC – Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda mostra-se imprescindível para o fortalecimento das ações da equipe de saúde e da própria Secretaria, por meio da realização de diagnósticos precisos, levantamentos dos serviços atualmente ofertados e definição de metas e estratégias de trabalho mais claras e objetivas.

	A empresa possui ampla experiência na área, prestando há vários anos serviços especializados para administrações municipais, com reconhecida e elogiada atuação junto aos gestores públicos, o que confere maior segurança técnica e respaldo à contratação pretendida.

	O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços técnicos profissionais especializados em consultoria na área da saúde, abrangendo assessoria nos módulos da Atenção Primária à Saúde (APS) e do Fundo Nacional de Saúde (FNS), com vistas à qualificação da gestão, ao aprimoramento dos indicadores e ao fortalecimento dos mecanismos de planejamento e captação de recursos.

	Por se tratar de contratação a ser realizada mediante inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente Estudo Técnico Preliminar contempla todas as informações obrigatórias previstas no art. 18, §2º, do mesmo diploma legal.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

A Secretaria Municipal de Saúde de Mormaço/RS enfrenta a necessidade de aprimorar seus processos de planejamento, monitoramento e execução das ações em saúde pública, especialmente na Atenção Primária à Saúde (APS) e na gestão dos repasses vinculados ao Fundo Nacional de Saúde (FNS).

A crescente complexidade das exigências legais e normativas impostas pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual da Saúde requer apoio técnico especializado para garantir o correto cumprimento das metas, a qualificação dos indicadores e a plena utilização dos recursos financeiros disponíveis.

Sem a contratação pretendida, há risco de:
· Prejuízos na captação e manutenção de recursos federais e estaduais;
· Comprometimento do alcance das metas estabelecidas pelo Programa Previne Brasil e pelo PIAPS;
· Fragilização da gestão administrativa e financeira da saúde municipal;
· Dificuldades no registro e homologação de dados nos sistemas oficiais (SISAB, e-SUS APS, DIGISUS, SIES, entre outros).

Assim, a contratação da SIGEMEC – Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda justifica-se pela necessidade de suporte técnico especializado para:
· Elaborar diagnósticos situacionais consistentes;
· Definir metas e ações mais objetivas e estratégicas;
· Capacitar e orientar a equipe técnica local;
· Ampliar a eficiência da gestão e a transparência administrativa;
· Garantir maior aproveitamento das oportunidades de captação de recursos.

Dessa forma, a necessidade apresentada está diretamente vinculada à melhoria da gestão em saúde, à sustentabilidade financeira do sistema e ao cumprimento das obrigações legais e programáticas junto ao Sistema Único de Saúde (SUS).

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação está alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal de Saúde de Mormaço/RS, que busca fortalecer a gestão pública em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) e com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Municipal de Saúde e pela Programação Anual de Saúde (PAS).

A consultoria especializada contribuirá para:
· O cumprimento das metas pactuadas junto ao Ministério da Saúde e à Secretaria Estadual da Saúde;
· A qualificação dos indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), em especial aqueles monitorados pelo Programa Previne Brasil e pelo PIAPS – Programa Estadual de Incentivo à APS/RS;
· O fortalecimento da gestão administrativa e financeira, garantindo maior eficiência no uso dos recursos públicos;
· O atendimento às normativas vigentes e às exigências legais de registro e monitoramento em sistemas oficiais (SISAB, e-SUS APS, DIGISUS, entre outros).

Dessa forma, a contratação proposta está plenamente integrada ao planejamento municipal da saúde, apoiando a execução das ações previstas e assegurando maior efetividade na implementação das políticas públicas do setor.


4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A contratação da SIGEMEC – Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda deverá assegurar:
· Qualificação técnica comprovada, com experiência em consultoria em saúde pública e equipe especializada em APS e gestão do FNS;
· Abrangência dos serviços, contemplando diagnósticos, definição de metas, apoio no Plano Municipal de Saúde, PAS e alimentação dos sistemas oficiais (SISAB, e-SUS APS, DIGISUS, entre outros);
· Integração com a gestão local, garantindo suporte técnico contínuo, capacitação da equipe e atendimento presencial e remoto;
· Resultados efetivos, com melhoria dos indicadores da APS, fortalecimento da gestão financeira e maior captação de recursos;
· Conformidade legal, em observância à Lei nº 14.133/2021 e às normativas do SUS.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, período no qual a empresa prestará os serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria em saúde pública, conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar.

O valor mensal dos serviços é de R$2.834,00 (dois mil e oitocentos e trinta e quatro reais), totalizando:
	Período
	Valor Mensal
	Total Anual

	12 meses
	R$2.834,00
	R$34.008,00



[bookmark: _GoBack]Assim, o valor global estimado para a contratação é de R$34.008,00 (trinta e quatro mil e oito reais).

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para fins de atendimento ao disposto no art. 18, §2º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado com vistas a verificar a compatibilidade do valor da contratação.

Considerando a natureza específica do objeto e a inviabilidade de competição, não foram obtidos orçamentos comparativos junto a outras empresas. Entretanto, foram solicitadas e apresentadas notas fiscais de serviços anteriormente prestados pela empresa a outros entes municipais, as quais servem como parâmetro para comprovação da compatibilidade do valor proposto com os preços praticados no mercado.

Assim, conclui-se que o valor mensal de R$ 4.500,00 encontra-se dentro da realidade de mercado para serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria em saúde pública.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
A solução proposta consiste na contratação da SIGEMEC – Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda, visando à prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria em saúde pública, com foco na qualificação da gestão da Secretaria Municipal de Saúde de Mormaço/RS.

A empresa atuará de forma integrada com a equipe local, oferecendo suporte técnico para:
· Diagnóstico situacional da saúde municipal, com base em dados oficiais;
· Definição de metas estratégicas e indicadores de desempenho;
· Apoio na elaboração, monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Saúde e da Programação Anual de Saúde (PAS);
· Acompanhamento técnico para o correto cumprimento das exigências normativas do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual da Saúde;
· Assessoria nos módulos da Atenção Primária à Saúde (APS) e do Fundo Nacional de Saúde (FNS), garantindo maior eficiência administrativa e financeira;
· Capacitação e orientação contínua aos profissionais da saúde municipal;
· Apoio técnico na alimentação e homologação dos sistemas oficiais (SISAB, e-SUS APS, DIGISUS, entre outros).

A implementação desta solução proporcionará maior eficiência e transparência na gestão da saúde municipal, além de ampliar a capacidade de captação e manutenção de recursos federais e estaduais, resultando na melhoria direta da qualidade dos serviços ofertados à população.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando a natureza dos serviços a serem prestados, verifica-se que o objeto é único e indivisível, consistindo na assessoria e consultoria especializada de forma integrada às atividades da Secretaria Municipal de Saúde.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da SIGEMEC – Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda, a Secretaria Municipal de Saúde de Mormaço/RS pretende aprimorar a gestão em saúde, qualificando os diagnósticos e a definição de metas, melhorar os indicadores da Atenção Primária à Saúde, em especial os vinculados ao Previne Brasil e ao PIAPS, e aumentar a eficiência administrativa e financeira por meio da correta aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Saúde. 

Espera-se ainda fortalecer a equipe local com apoio técnico contínuo, assegurar o cumprimento das obrigações legais e normativas, ampliar a captação de recursos federais e estaduais e garantir maior transparência e controle social, resultando na melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

	Antes da formalização da contratação, a Administração Municipal promoveu a análise da demanda apresentada pela Secretaria de Saúde, avaliando a pertinência técnica e legal da medida. Foram solicitadas notas fiscais de serviços semelhantes já executados pela empresa, a fim de comprovar a compatibilidade do valor com o mercado, bem como realizada a instrução do processo administrativo, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, restou demonstrada a necessidade e a viabilidade da contratação, atendendo às exigências legais e aos procedimentos preparatórios indispensáveis.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar não possui vínculo de interdependência com outros contratos ou instrumentos congêneres. Trata-se de serviço autônomo, cujo desenvolvimento não depende de contratações paralelas ou complementares, assegurando plena execução de forma independente.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação não gera impactos ambientais diretos, uma vez que se refere exclusivamente à prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria em saúde pública, sem utilização de insumos, equipamentos ou atividades que possam causar danos ao meio ambiente. Eventuais deslocamentos necessários para execução dos trabalhos serão mínimos e não configuram risco ambiental relevante.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Mormaço/RS, a experiência comprovada da empresa SIGEMEC – Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda na prestação de serviços especializados a administrações municipais, bem como a inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto, conclui-se que a contratação é viável e adequada para atender ao interesse público.

O valor apresentado encontra-se compatível com os praticados no mercado, conforme notas fiscais de serviços semelhantes já prestados, garantindo a razoabilidade e economicidade da despesa.

Diante do exposto, declara-se a viabilidade da contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021, estando o processo instruído com as informações exigidas pelo art. 18, §2º, do mesmo diploma legal.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Administração Municipal de Mormaço/RS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento em levantamentos técnicos realizados previamente e na legislação vigente.

Seu objetivo é demonstrar a necessidade, a adequação e a viabilidade da contratação, assegurando transparência, legalidade e eficiência ao processo, em conformidade com os princípios da administração pública e com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021.









Mormaço, 09 de setembro de 2025.







Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração
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